
ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI lfR 633 , DB l.Z DE lfOVEMBRO DE l. 953. 

Handa que a grat1t'~ão ad.! 
c10nal. dos profelsores pr os s~ 
ja considerada sobre os seus atuais 
vencimentos. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO I 
, 

Faço saber que a Assembl.é1a Legial.at1 va do Es1;! 
do decreta e eu sanc10no a seguinte l.ai: 

Artigo l.R - Ao grat1t'1cação ad1c10nal., por t8lllPo 
• • de serviço, que os atuais professores pr1mãrios vinham perc~ 

beDdo, passa a ser cons1derada 8Ôbre os seus atuais venc1m.8!l 
tos. 

Artigo ZR - Ao presente l.e1 entrará em vigôr a 
partir de l.R de janeiro de l. 954, revogadas as dispos1ções em 

• • contrario. 

• 

de l. 953, l.3ZD 
Pal.ácio A.l.encastro, em Cuiabá, l.Z de 
da Independência e 65R da RepÚbLica. 
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